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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE 
SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

Proc. nº 1087857-63.2020.8.26.0100 

HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA., HM 
HOTÉIS E TURISMO S.A., HSBX BAURU EMPREENDIMENTOS S.A., e 
MANAUS HOTÉIS E TURISMO S.A., nos autos de seu Pedido de 

Recuperação Judicial, vêm, por seus advogados, expor e requerer o quanto segue. 

  

1. Às fls. 733/741, as Requerentes comunicaram a este D. 

Juízo a situação envolvendo a credora COMGÁS e o iminente risco de que o 

fornecimento de gás –absolutamente essencial ao desempenho das atividades – 

fosse injustamente interrompido pelo não pagamento de créditos que estarão 

indubitavelmente sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, quando seu 

processamento for enfim deferido. 
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2. O certo, Exa., é que – como mencionado naquela 

manifestação –, a Requerente HM não poderia e não pode, em hipótese nenhuma, 

suportar o corte do fornecimento de gás pela credora sujeita aos efeitos do 

processo de recuperação judicial que se avizinha, resultando daí que, diante da 

ausência de decisão judicial que lhe propiciasse o necessário conforto e segurança 

e, paralelamente, da insistência da credora COMGÁS em promover a imediata 

interrupção do serviço, as Requerentes, com o exclusivo intuito de obstar o 
iminente corte do fornecimento de gás, realizaram o pagamento da fatura 

relativa ao mês de julho do corrente ano, no valor de R$ 34.644,08 (trinta e quatro 

mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oito centavos) à COMGÁS (doc. 1). 
 

3. Não se esquece, Exa., que a Lei nº 11.101/2005 veda a 

possibilidade de pagamento antecipado de créditos sujeitos. Contudo, diante da 

situação à que as Requerentes foram submetidas – de real ameaça, pela credora, 

de corte no fornecimento dos serviços contratados –, e diante do fato de que ainda 

não houve o deferimento do processamento, não lhes restou alternativa que não a 

realização do pagamento do valor supramencionado.  

 

4. Repita-se, pois necessário: o pagamento realizado à 

COMGÁS foi feito exclusivamente com a finalidade de impedir a interrupção 
das atividades empresariais desenvolvidas pelas Requerentes, evitando-se, 

desta forma, um prejuízo desmedido que teria o condão de inviabilizar toda a 

Recuperação Judicial antes mesmo de seu deferimento, sobretudo diante do fato 

de que os hóspedes, clientes, locatários dos espaços, todos seriam prejudicados e, 

certamente, poderia tomar uma proporção negativa contra o Hotel Maksoud Plaza. 
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5. Diante da situação narrada, para além de reiterarem o 

pleito de que seja declarada a impossibilidade de interrupção de fornecimento de 

gás doravante, as Requerentes requerem, também, seja determinada a 

compensação nas próximas contas ou, subsidiariamente, a restituição do valor 

pago indicado acima. 
 

6. Tal medida é necessária pois, se todos os credores terão 

de suportar o ônus de receber seus créditos nos termos que serão dispostos no 

Plano de Recuperação Judicial que será oportunamente apresentado, não é justo 

nem razoável que a COMGÁS, isoladamente, se furte do mencionado ônus por 

meio de uma ilegal ameaça que só é posta em prática por saber que se trata de 

insumo absolutamente essencial às Requerentes. 

 

7. Não se pode perder de vista que a aludida credora sabia, 

desde o início, que o não pagamento das referidas faturas, diante da iminente 

ameaça de corte, era uma aposta demasiadamente arriscada para as Requerentes, 

eis que, como já demonstrado, os transtornos decorrentes da paralisação do 

serviço seriam inimagináveis. 

 
8. Igualmente, há que se ter presente que, 

“coincidentemente”, a ameaça do corte do fornecimento de gás em tela se deu 

precisamente no dia seguinte à distribuição do pedido de Recuperação Judicial. 

  

9. Diante dos argumentos expostos, resta claro que o valor 

pago no montante acima indicado, o qual representa apenas uma parcela do valor 

total listado em favor da credora, no valor de R$ 100.955,71 (cem mil novecentos 
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e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos), deverá ser compensado na 

próxima conta de gás de crédito não sujeito à recuperação judicial (para se retornar 

ao status quo ante) ou que sejam os valores restituídos ao caixa das Requerentes. 

 

10. Alternativamente, caso não entenda V. Exa. pela 

compensação do valor pago ao crédito de agosto na conta de posterior e não sujeita 

à recuperação judicial, ou ainda, caso haja resistência da credora em proceder à 

referida compensação, as Requerentes pleiteiam que seja autorizada e 

determinada a devolução do valor pago. É o que se requer. 

 

Termos em que, respeitosamente, 

P. deferimento. 
 

São Paulo/SP, 24 de setembro de 2020. 

 
p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 

OAB/SP 122.443 
 

p.p. Ivo Waisberg 
OAB/SP 146.176 

 

p.p. Gilberto Gornati 
OAB/SP 296.778 

 

 p.p. Lucas Rodrigues do Carmo 
OAB/SP 299.667 
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Doc. 1 
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